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 Referente: Fator de insuficiência de contraprestação e prêmio alteração.   

  

Informamos que na última segunda-feira, dia 27 de dezembro de 2021, na 

10ª reunião extraordinária da Agência Nacional de Saúde Suplementar 

(ANS), foi aprovada pelos diretores a possibilidade de as operadoras 

utilizarem o cálculo do Fator de Insuficiência de Contraprestação e Prêmio 

(FIC) com o menor valor, entre aquele obtido, considerando-se os dados 

dos últimos 12 ou 24 meses, em virtude dos efeitos da pandemia de Covid-

19.    

  

De acordo com a ANS, o objetivo dessa alteração é diminuir a volatilidade 

do valor a ser constituído e assegurar a adequada apuração dos resultados 

de 2021 por parte das operadoras.  

   

Mais informações poderão ser obtidas pelo e-mail busch@unimedcop.coop.br. 

 

 Dr. Walfrido Jackson Oberg Dr. Nilton Carlos Busch 

 Diretor Financeiro Assessoria Saúde Suplementar 

 

Expediente: Unimed Centro-Oeste Paulista - Federação Intrafederativa das Cooperativas 

Médicas 

Este informativo foi elaborado pelo GETANS - Grupo de Estudos Técnicos ANS - e produzido 

pelo Departamento de Marketing da Unimed Centro-Oeste Paulista 

(14) 2106-1407 - marketing@unimedcop.coop.br 

 

 

Se você deseja não receber mais este informativo, clique aqui. 
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